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RESOLUÇÃO nº 002/2025/CMDCA 

 

Dispõe sobre a autorização de repasse 
de recursos arrecadados através do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE). 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal nº 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução nº 137/2010 do 
CONANDA; 

 
Considerando as atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 402, de 24 de 

agosto de 2009, e suas alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 543, de 20 de 
dezembro de 2012, e nº 1.659, de 24 de março de 2023; 

 
Considerando a arrecadação de recursos financeiros no montante de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) aprovados pela Bom Futuro para o Projeto 
“Brinquedoteca Reino da Imaginação”, que inicialmente havia sido proposto no valor 
de R$ 43.859,60 (quarenta e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
centavos), somados a R$ 1.372,00 (um mil, trezentos e setenta e dois reais) obtidos 
por meio de contribuições realizadas por colaboradores do Grupo Bom Futuro, 
totalizando R$ 36.372,00 (trinta e seis mil trezentos e setenta e dois reais) valor 
destinado ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 
Considerando o disposto no artigo 13, §3º, da Resolução nº 137/2010 do 

CONANDA, que prevê a possibilidade de retenção de, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) dos recursos arrecadados para composição do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

 
Considerando a deliberação unânime dos conselheiros de direito em reunião 

ordinária realizada no dia 16 de janeiro de 2025, em não reter nenhum percentual, 
autorizando o repasse integral dos valores arrecadados à Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE); 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Autorizar o repasse integral do valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), oriundo do Projeto “Brinquedoteca Reino da Imaginação”, e de R$ 1.372,00 (mil 
trezentos e setenta e dois reais), oriundo de contribuições realizadas por 
colaboradores do Grupo Bom Futuro, à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais (APAE), totalizando o montante de R$ 36.372,00 (trinta e seis mil 
trezentos e setenta e dois reais). 
 

Art. 2º Os valores serão repassados à APAE para aplicação em projetos e 
ações voltados à promoção dos direitos de crianças e adolescentes atendidos pela 
instituição, conforme plano de trabalho previamente aprovado pelo CMDCA. 
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Art. 3º Esta resolução retroage seus efeitos ao dia 16 de janeiro de 2025 
 
 

Campos de Júlio/MT, 22 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Cristina Maria dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CMDCA 




